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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
EXTRATO DA ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
Data: 23 de setembro de 2020
Horário: 13h30min
Local: https://www.youtube.com/channel/UC464Hy9Q9YByF3NvNKmcq3Q
Presidência: Dr. FRANCISCO DIRCEU BARROS, Procurador-Geral de Justiça.
Conselheiros Presentes: Dr. ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Corregedor Geral, Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO, Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO (substituindo Dr. MAVIAEL DE SOUZA SILVA), Drª. MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO, Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, Dr. FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO e Dr. STANLEY ARAUJO CORREIA.
Representante da AMPPE: Dr. José Roberto
Secretário: Dr. Petrúcio Aquino
 
[bookmark: _heading=h.gjdgxs][bookmark: _GoBack]Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato Vídeo/MP3). Dando início aos trabalhos o Presidente do Conselho, Dr. Francisco Dirceu, cumprimentou todos os presentes. Solicitou que o Secretário desse prosseguimento com a verificação da constituição do quórum regimental. Tendo o Secretário constatado o comparecimento dos Conselheiros acima mencionados, ausência justificada da Conselheira Drª. Fernanda Henriques da Nóbrega que se encontra trabalhando em processo que requer urgência. Com a correspondente constituição do quórum regimental foi passada a palavra ao Presidente que declarou aberta a sessão, passando a tratar dos assuntos previstos em pauta: I – Comunicações da Presidência: O Presidente registrou que está participando, concomitantemente, de reunião do CNPG e, por isso, caso seja necessário, pede que o decano assuma a presidência. Continuando, deu as boas-vindas ao Dr. Sílvio Tavares. II – Comunicações dos Conselheiros e da Presidenta da AMPPE: O Conselheiro Dr. Salomão Abdo cumprimentou a todos, saudando o Dr. José Roberto e desejando sucesso na gestão à frente da AMPPE. Continuando, registrou que recebeu um processo com acordo de não persecução cível, porém este já chegou cumprido, antes da homologação do CSMP, apesar do que estabelece o art. 6º, § XV da Resolução. Desta forma, sugere a expedição de Recomendação aos Promotores de Justiça ressaltando a necessidade de homologação, pelo CSMP, antes do cumprimento do acordo de não persecução cível. Por fim, considerando os debates na parte das comunicações dos Conselheiros, pediu que a Ata da 27ª Sessão Ordinária do CSMP/2020 seja feita Verbum Ad Verbum. O Presidente, saudou Dr. José Roberto, ressaltou a necessidade de homologação, pelo CSMP, do acordo de não persecução cível, antes do seu cumprimento, e registrou a necessidade de regulamentação quanto ao recurso, em caso de não proposição do acordo pelo Promotor de Justiça, já que está previsto na lei. Por fim, pediu que Dr. Salomão Abdo traga uma minuta da recomendação sugerida. O Conselheiro Dr. Rinaldo Jorge cumprimentou a todos, saudando Dr. José Roberto, e ressaltou a necessidade da homologação do CSMP antes do cumprimento do acordo de não persecução civil. Por fim, alertou a Secretaria do CSMP que estão chegando mais dois acordos de não persecução civil, para adoção das providências quanto à prioridade. O Corregedor saudou o Dr. José Roberto e registrou a necessidade de prioridade na tramitação dos acordos de não persecução, considerando os prazos prescricionais. O Representante da AMPPE, Dr. José Roberto, saudou a todos, agradeceu as palavras elogiosas e registrou que a Drª. Deluse Florentino está em viagem de retorno de reunião do Conselho Deliberativo da CONAMP. III - Aprovação de Ata: Foi retirada de pauta e determinado a confecção Verbum Ad Verbum, conforme deliberado, à unanimidade, por solicitação do Conselheiro. IV – Processos apreciados na 24ª Sessão Virtual: O Presidente registrou, de acordo com § 5º do art. 35 do RI do CSMP, que decorreu o prazo de julgamento, sem oposição dos Conselheiros ou interessados, nos processos da 24ª sessão virtual, realizadas no período de 14/09 a 18/09/20, cuja relação dos processos foi publicada no D.O. no dia 10/09/20, ressaltando que eventual impedimento de Conselheiro consta no registro do voto do Relator(a). Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, aprovou a homologação dos votos da referida sessão virtual. (Relacionados nos anexos I.I). V – Informações constantes da pauta: V.I - Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s: SIM 02088.000.478/2020, SIM  02283.000.001/2020, SIM 02053.001.046/2020, SIIM 02053.001.302/2020, SIM 02053.001.302/2020, SIM 02019.000.134/2020, SIM 02019.000.089/2020, SIM 01712.000.087/2020, SIM 01998.000.738/2020, SIM 01783.000.010/2020, SIM 01998.000.754/2020, SIM 01636.000.025/2020, Auto 2020/236325, SIM 02053.001.099/2020, SIM 01726.000.004/2020, SIM 02053.000.069/2020, SIM 01778.000.070/2020, SIM 02061.000.759/2020, SIM 02055.000.125/2020, SIM 02055.000.108/2020, SIM 02055.000.123/2020, SIM 02055.000.120/2020, SIM 02055.000.115/2020, SIM 02055.000.116/2020, SIM 02055.000.117/2020, SIM 02055.000.118/2020, SIM 02055.000.109/2020, SIM 02055.000.106/2020, SIM 02055.000.107/2020, SIM 02055.000.103/2020, SIM 02055.000.102/2020, SIM 02055.000.100/2020, SIM 02055.000.099/2020, SIM 01581.000.008/2020, SIM 01891.000.437/2020, SIM 02140.000.488/2020, SIM 02019.000.120/2020, SIM 02061.000.388/2020 -0006, SIM 01871.000.013/2020, SIM 01619.000.011/2020, SIM 02262.000.056/2020, SIM 02288.000.085/2020, SIM 02061.000.759/2020, SIM 02061.000.431/2020 -0008, SIM 01891.000.378/2020, SIM 01891.000.333/2020, SIM 01891.000.384/2020, SIM 02318.000.057/2020, SIM 01652.000.105/2020, SIM 01780.000.010/2020, SIM 02007.000.121/2020, SIM 02308.000.045/2020, SIM 01780.000.009/2020, SIM 01891.000.378/2020, SIM 01939.000.078/2020, SIM 01891.000.384/2020, SIM 01871.000.014/2020, SIM 02172.000.009/2020, SIM 02053.000.511/2020, SIM 01640.000.189/2020, SIM 02053.001.330/2020, SIM 02053.000.913/2020, SIM 02053.001.365/2020, SIM 02053.001.546/2020 e SIM 01891.000.351/2020. V.II – Conversão de NF’s e PP’s em  IC’s: SIM 02009.000.120/2020, SIM 01871.000.007/2020, Auto 2019/397024 Doc 12085293, Auto 2019/278378 Doc 11626624, SIM 01871.000.013/2020 e SIM 01871.000.014/2020. V.III – Prorrogação de Prazo: SIM 01979.000.362/2020, AUTO 2019/298528, IC-053-2016 -11ª PJS, SIM 02207.000.199/2020, SIM 01979.000.301/2020,  SIM 01979.000.306/2020,SIM 01979.000.340/2020-0002, Auto 2018/409902, Doc 12822656, 2018/397262 - Doc 12822667, 2018/399702 - Doc 12825571, 2018/199611 - Doc 12825850, 2019/12547 - Doc 12826072, 2017/2690425, 2017/2769381, 2017/2835734, 2018/59030, 2019/16545, 2019/30680, 2019/35779, 2019/82234, SIM 01998.000.652/2020, SIM 01998.000.781/2020, SIM 01979.000.317/2020, 2019/241021. - 1 1401863, 2019/241112. – 11402250, 2019/241049. – 11402127, 2019/241197. – 11402646, 2019/241039. – 11401944, 2019/259035. – 11471177, SIM 02207.000.201/2020, SIM 02207.000.119/2020, 2018/1449661 - Doc 10883149, 2018/358325 - Doc 12822978 e SIM 01979.000.190/2020. V.IV – Declínio de Atribuição: Doc 6738728. V.V - Ação Civil Pública - ACP: 2013/1315357 - IC nº 004/2015. V.VI- Termo de Ajustamento de Conduta - TAC: SIM 01788.000.035/2020. V.VII - Recomendação: IC 02014.000.593/2020, -, -, -, IC 017/2017-30, -, 2020/96109 - Doc 12828704 e SIM 01783.000.003/2020. V.VIII – Diversos: SIM 02288.000.084/2020, SIM 02055.000.101/2020, SIM 02055.000.095/2020,  SIM 02055.000.097/2020, SIM 02055.000.093/2020, SIM 02055.000.091/2020, SIM 02055.000.090/2020, SIM 02055.000.088/2020, SIM 02055.000.083/2020, SIM 02055.000.086/2020, SIM 02055.000.080/2020, SIM 02055.000.077/2020, SIM 02055.000.031/2020, SIM 02055.000.014/2020, SIM 02055.000.016/2020, SIM 02055.000.015/2020, SIM 02055.000.020/2020, SIM 02055.000.018/2020, SIM 02055.000.019/2020, SIM 02055.000.026/2020, SIM 02055.000.030/2020, SIM 02055.000.022/2020, SIM 02055.000.028/2020, SIM 02055.000.036/2020, SIM 02055.000.033/2020, SIM 02055.000.032/2020, SIM 02055.000.037/2020, SIM 02055.000.038/2020, SIM 02055.000.039/2020, SIM 02055.000.072/2020, SIM 02055.000.070/2020, SIM 02055.000.124/2020, SIM 02055.000.071/2020, SIM 02262.000.068/2020, SIM 01891.000.360/2020, SIM 01891.000.361/2020, SIM 01891.000.400/2020, SIM 01891.000.401/2020, SIM 01891.000.402/2020, SIM 01891.000.403/2020, SIM 01979.000.301/2020, SIM 01979.000.306/2020, SIM 01891.000.366/2020, SIM 01891.000.367/2020, SIM 02011.000.133/2020, SIM 02011.000.134/2020, SIM 02144.000.105/2020, SIM 02262.000.057/2020, SIM 02262.000.055/2020 -0003, SIM 01998.000.781/2020, SIM 2142.000.0037/2020, SIM 2142.000.0038/2020, SIM 2142.000.0038/2020, SIM 01979.000.317/2020, SIM 01891.000.359/2020, SIM 01891.000.454/2020, SIM 01891.000.453/2020, SIM 01891.000.452/2020, sim 01891.000.451/2020, SIM 01891.000.450/2020, SIM 01891.000.365/2020, SIM 01778.000.070/2020 e SIM 01979.000.190/2020. VI - Processo Auto 2018/379678. Relator: Carlos Alberto Pereira Vitório: O Relator cumprimentou a todos. Dr. Sílvio Tavares, representando a Escola Superior do MPPE, já estava presente à sessão. O Relator apresentou o relatório. Após, foi passada a palavra a parte interessa, Escola Superior do MPPE, representada pelo Dr. Silvio Tavares, que cumprimentou a todos e fez uso da palavra para apresentação de suas razões pelo prazo de 10 minutos. O Relator apresentou o voto pela aprovação da atualização da Resolução CSMP 003/2013, incluindo a participação da Escola. O Representante da AMPPE, Dr. José Roberto, sugeriu que o prazo de pronunciamento da Corregedoria e da Escola Superior seja comum. O Relator incorporou a sugestão a seu voto. O Corregedor elogiou a atuação da Escola Superior. Dr. Silvio Tavares agradeceu os elogios e registrou o apoio recebido do PGJ, Corregedor, Secretário Geral e toda equipe técnica da Escola. Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, aprovou a atualização nos termos do voto do relator, com a sugestão do Dr. José Roberto. VII – Processo Auto 2018/425639. Relator: Carlos Alberto Pereira Vitório: O Conselheiro Dr. Rinaldo Jorge pediu licença para se ausentar. O Relator renovou os cumprimentos a todos. Devidamente intimada, a parte interessada informou estar acompanhando o julgamento, mas não ter interesse em fazer uso da palavra. O Relator apresentou o relatório e o voto pela aprovação de modificação do Capítulo III da Resolução CSMP 003/2013, com flexibilização da presença, no caso de frequência de curso no Estado de Pernambuco. Dr. Salomão Abdo sugeriu ajuste na redação proposta e o Relator acatou, incorporando em seu voto. Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, aprovou a modificação nos termos do voto do relator, com a sugestão do Dr. Salomão Abdo. Dr. Sílvio Tavares pediu licença para se ausentar. VIII – Julgamento dos processos da Corregedoria (Relacionados no anexo I): Colocado(s) em apreciação o(s) processo(s) relacionado(s) no anexo I, o Colegiado, à unanimidade, aprovou a homologação nos termos do voto do(a) relator(a), tendo se declarado impedido Dr. Carlos Vitório e Dr. Alexandre Augusto. (Relacionados no anexo I) O Presidente agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão.
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